
f/),.e/eilura _/tlunicipal Je O/rei _/tli9 u elinho Estado de Pernambuco 

LII B• 1W8f. 

S • B B T A• Conoeda amento de wnoimentos ao tunoialali11110 piblioo municipal. e dá outras providencias. -
O P1lFll'KI'l'O DO }ID?JIC:!PIO DE J'BEI XI<EELD1l0, Estado da P9mabuco 

no uao d8 auaa atribuiçõe■ legais e da oontOl'.'llliclada cm o que se encontra oClllalb.! 
tanoiado no D9oreto Lei n• 285/70, d8 15 &t maio d8 1970. Pu saber que a Câmara Jrunioipal. d8 Vereadores, aprovou e ele ' 
sanciona • prcmulga a •gu1.nt• Lei 1 

Arl1 • 1 1 - lica o Cbe:te do &zsoutiw Jrunioipal1 autorisado a CCJA 
cear ... nto ela wnoimantoa M tuncionali11110 pÚblico municipal, da oon.tomi4ade • 
OCII a tabela abaiml 

a) l~ - Para quem percebe até at10.ooo,oo, b) 1~ - Para q1a1 peroebe entre ot10.001,oo até eat25.ooo,oo, c) ~ - Para quaa percebe 4a 0125.001,00 em diante • 
.Art•. 21 - fica tembém o obe:te do Encuti"f'O Xunicipal, autorissa

do a ffa,justar o vaior do salário tmília, pa:ra • importância &t otl.800,00 ( bm 
mil • oitooentoa Cl'W!l8iro■ ) , por cada 4apend8nte da 1\moionârio • .trt•. 31 - Bata X.1 entrará em vigor na data de sua publicação , 
contando-a 8IUS efeitos a parlir da 11 48 j&Dliro do en:roÍoio tinanoauo 4a 84 • .ut•. 41 - Bnogan- • as clispoaiçõea em contrário. 

Oabimt• do Pre~ito Jlunioipal de Jlrei )(1sualinho, • 20 da j~ ,,,,,,.---~ a~(çl V1_. : ~~--

- PRmlTO xtmICIPAL - P" ,, 
a) Oàudeno1o JoflÍ Aaam9io. 


